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 I - Atos do Poder Executivo 
DECRETO Nº056/2020 

 

Súmula:     ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL N° 976/2020 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$=15.000,00(Quinze Mil Reais), destinado a reforço da dotação orçamentário abaixo discriminado: 
 

Fonte 076 Recursos Livres – Samae 
Órgão 10 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
Unidade 001 Saneamento 
Função 17 Saneamento 
Sub função 122 Administração Geral 
Sub função 512 Saneamento Básico Urbano 
Programa 0450 Saneamento Geral 

 
17.512.0450.2.037 – Manutenção das Atividades Administrativas  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............................. R$= 1.000,00 
17.512.0450.2.038 – Operação e Manutenção do Sistema de Água  
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo............................................................................ R$= 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente............................................... R$=12.000,00 
Total....................................................................................................................................R$=15.000,00 
 
Art; 2º - SERVIRÁ DE RECURSO PARA O ARTIGO ANTERIOR A REDUÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
17.512.0450.1012 – Ampliação da Rede de Distribuição de água potável  
4.4.90.30.00.00 – Material de Consumo.............................................................................. R$= 950,00 
4.4.90.36.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física....................................... R$= 450,00 
4.4.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica................................... R$= 450,00 
4.4.90.47.00.00 – Obrigações tributárias e contributivas................................................. R$= 550,00 
Sub total............................................................................................................................. R$=2.400,00 
17.512.0450.2.038 – Operação e Manutenção do Sistema de Água  
3.3.72.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.................................R$= 1.800,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física.....................................R$= 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.................................R$= 1.000,00 
Sub total.............................................................................................................................. R$=3.800,00 
 

99.999.0460.9013 – Reserva de Contingência  
9.9.99.99.00.00 – Reserva de Contingência.................................................................... R$= 8.800,00 
Sub total............................................................................................................................. R$= 8.800,00 
Total...................................................................................................................................R$=15.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Nova Santa Bárbara – Pr., 11 de novembro de 2.020 

 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 



Nova Santa Bárbara - PR, 11 de NOVEMBRO de 2020 – Diário Oficial Eletrônico - Edição: 1844/2020 –|2| 
 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara 
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n°222 – Centro 

Fone/Fax: (43) 3266-8100 
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br 

pmnsb@nsb.pr.gov.br 
Site: www.nsb.pr.gov.br 

Documento assinado por Certificado Digital – Nova Santa 
Bárbara Prefeitura Municipal: 95561080000160–AC SERASA– 

Sua autenticidade é garantida desde que visualizado através do 

site: http://www.nsb.pr.gov.br/portal/publicacao/diario-oficial-online  

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
BASE LEGAL: ART. 24, II DA LEI 8.666/93 E ART. 1°., INC. II, DO DECRETO-LEI N°. 9.412/2018 

 

Processo Administrativo: 16/2020 
Dispensa de Licitação: 15/2020 
Função Programática: 10.001.17.512.0450.2038 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00 
  

Atendendo à justificativa apresentada, considerando a necessidade do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto de Nova Santa 
Barbara, em adquirir o produto ou serviço: 
 

- 15 METROS DE CABO QUADRIPLÉX  95MM;  
- 16 METROS DE CABO QUADRIPLÉX 35MM;  
- 12 UND CONECTOR TIPO PARAFUSO 95MM;  
- 08 UND CONECTOR TIPO PARAFUSO 50MM;  
- 02 UND FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO;  
- 04 UND FITA ISOLANTE SIMPLES 20MT;  
- 10 METROS CABO DE COBRE SÓLIDO ISOLADO 760V ISOLADO 95MM. 
 

E considerando o disposto no art. 24, II, da Lei 8666/93 e art. 1°., inc. II, do Decreto-lei n°. 9.412/2018, tendo em vista o valor cobrado pela 
aquisição dos Materiais ou Serviços não atinge o limite em que se exige licitação, AUTORIZO a aquisição deste Material ou Serviço da Empresa: Eletrotrafo 
Materiais Elétricos e Iluminação, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 80.224.785/0001-15, cujo o valor  da aquisição é de R$ 931,87(Novecentos e Trinta e Um 
Reais e Oitenta e Sete Centavos);  Eletrobarros Materiais Elétricos Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n°.82.462.250/0001-08, valor da aquisição é de R$ 888,34 
( Oitocentos e Oitenta e Oito Reais e Trinta e Quatro Centavos e a Empresa A.W.G Comercio de Materiais Elétricos Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
03.229.670/0001-72; cujo valor é de R$ 269,36(Duzentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e Seis Centavos), vez que diante das cotações realizadas esta 
apresentou o menor preço. 
 

Nova Santa Barbara, 11 de novembro de 2020. 
  

Daice Tosti dos Santos 
Diretora do SAMAE 

EXTRATO 1° TERMO DE ADITIVO  
 

Referente ao Contrato nº 46/2019. 
REF.: Pregão Presencial n.º 33/2019. 
 

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede 
administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a COPEL 
TELECOMUNICACOES S.A., inscrita no CNPJ sob n° 04.368.865/0001-66, com sede na Rua José Izidoro Biazetto, 158 Bloco A - CEP: 81200240 - Bairro: 
Mossunguê, Curitiba/PR. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de internet banda larga para a Secretaria de Administração. 
 

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 12/11/2021. 
VALOR DO ADITIVO: Fica alterado o valor mensal do contrato de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), para R$ 628,80 (seiscentos e vinte e oito reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 7.545,60 (sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). 
 

SECRETARIA: Secretaria de Administração. 
RECURSOS: Secretaria de Administração. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 11/11/2020. 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 102/2020 
 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais 
nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 
 

Servidor: ANTONIO FABIANO MENEZES DOS SANTOS 
Cargo: MOTORISTA 
Secretaria/Departamento: SAÚDE 
Valor (R$): R$ 800,00  
Destino: DIVERSOS 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO MOTORISTA ANTONIO FABIANO MENEZES DOS SANTOS, PARA CUSTEAR 

DESPESAS COM ALIMENTAÇAO, QUANDO EM VIAGEM FORA DO MUNICIPIO A SERVIÇO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE. 

Data do Pagamento: 11/11/2020 
Nº do Pagamento: 4516/2020 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

                       II – Atos do Poder Legislativo 
Não há publicações para a presente data. 

III – Publicidade 
Não há publicações para a presente data. 


